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Artigo 9.o

Consultores

1 — Nas áreas de planeamento e política legislativa
da DGPJ podem desempenhar funções consultores,
nomeados pelo director-geral, de entre:

a) Doutores ou mestres nas áreas da investigação jurí-
dica ou do planeamento;

b) Personalidades de reconhecido mérito e experiên-
cia nas áreas da investigação jurídica ou do planeamento;

c) Docentes universitários, investigadores e licencia-
dos com classificação não inferior a 14 valores.

2 — Os consultores nomeados ao abrigo das alíneas a)
e b) do número anterior são remunerados pelo índice
820 da escala salarial do regime geral e os nomeados
ao abrigo da alínea c) pelo índice 710 da mesma escala,
sempre sem prejuízo da faculdade de optar pelo ven-
cimento do cargo de origem.

3 — O provimento dos consultores é efectuado em
regime de comissão de serviço, pelo período de dois
anos, renovável por iguais períodos.

4 — Os consultores estão isentos de horário de tra-
balho, não lhes correspondendo, por isso, qualquer
remuneração a título de trabalho extraordinário.

5 — Os consultores encontram-se sujeitos à obriga-
toriedade do cumprimento do dever geral de assiduidade
e da duração normal de trabalho.

6 — O exercício de funções como consultor é contado,
para todos os efeitos legais, designadamente para a pro-
gressão nas respectivas carreiras, como prestado nos
lugares de origem.

7 — O exercício de funções de consultor é compatível
com o exercício da docência universitária em regime
de tempo integral, mediante autorização concedida pelo
director-geral.

8 — A dotação de consultores da DGPJ é fixada por
portaria conjunta dos membros do Governo responsá-
veis pelas áreas da justiça, finanças e Administração
Pública.

Artigo 10.o

Sucessão

A DGPJ sucede nas atribuições do GRIEC e do
GPLP.

Artigo 11.o

Critérios de selecção do pessoal

São fixados os seguintes critérios gerais e abstractos
de selecção do pessoal necessário à prossecução das
atribuições fixadas no artigo 2.o:

a) O exercício de funções no Gabinete de Política
Legislativa e Planeamento;

b) O exercício de funções no Gabinete para as Rela-
ções Internacionais, Europeias e de Cooperação.

Artigo 12.o

Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 86/2001, de 17 de Março;
b) O Decreto-Lei n.o 89/2001, de 23 de Março.

Artigo 13.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de
Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto Bernar-
des Costa.

Promulgado em 27 de Março de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 27 de Março de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

(quadro a que se refere o artigo 8.o)

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Director-geral . . . . . . . . Direcção superior . . . 1.o 1
Director . . . . . . . . . . . . Direcção superior . . . 2.o 3
Subdirector/director de

serviços.
Direcção intermédia . . . 1.o 2

Decreto Regulamentar n.o 50/2007

de 27 de Abril

No quadro das orientações definidas pelo Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa, à melhoria
da qualidade dos serviços públicos com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 206/2006, de
27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Justiça, avançando na definição dos modelos
organizacionais dos serviços que integram a respectiva
estrutura.

Em razão da natureza das actividades da Secreta-
ria-Geral do Ministério da Justiça (SGMJ), optou-se
por uma estrutura interna de tipo hierarquizado, embora
determinadas funções possam ser prosseguidas por
estruturas dotadas de flexibilidade suficiente a garantir
a contínua adaptação a novas realidades que o devir
histórico venha a determinar: partilham desta caracte-
rística as unidades orgânicas que tenham maior nível
de responsabilidade na prossecução das atribuições liga-
das à assessoria técnica e ao apoio administrativo e logís-
tico aos gabinetes dos membros do Governo.

Finalmente, cumpre assinalar que com a entrada em
vigor da nova orgânica da SGMJ se consuma a extinção
da Auditoria Jurídica e dos Serviços Sociais do Minis-
tério da Justiça, com a consequente transferência de
competências.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 24.o da

Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea c)
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do artigo 199.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

A Secretaria-Geral do Ministério da Justiça (MJ),
abreviadamente designada por SGMJ, é um serviço cen-
tral da administração directa do Estado, dotado de auto-
nomia administrativa.

Artigo 2.o

Missão e atribuições

1 — A SGMJ tem por missão assegurar o apoio téc-
nico e administrativo aos gabinetes dos membros do
Governo integrados no MJ e aos órgãos e serviços sem
estrutura de apoio administrativo, assegurar o apoio aos
demais serviços e organismos do MJ nos domínios da
gestão de recursos internos, do aprovisionamento cen-
tralizado, do apoio técnico-jurídico e contencioso, da
documentação e informação e da comunicação, relações
públicas e protocolo, bem como assegurar a gestão do
subsistema de saúde da justiça.

2 — A SGMJ prossegue as seguintes atribuições:

a) Prestar a assistência técnica e administrativa aos
gabinetes dos membros do Governo integrados no MJ,
não incluída nas atribuições dos demais serviços do
Ministério, bem como aos órgãos não dotados de estru-
tura de apoio administrativo, elaborando e executando
os respectivos orçamentos;

b) Promover, coordenar e acompanhar no âmbito do
MJ a política de organização e de recursos humanos
definidas para a Administração Pública, apoiando os
serviços e organismos na respectiva implementação;

c) Praticar os actos de administração relativos ao pes-
soal em situação de mobilidade especial que lhe seja
afecto e assegurar a articulação com a entidade gestora
da mobilidade, nos termos legais;

d) Assegurar, de forma gradual e progressiva, a gestão
e administração centralizada dos recursos humanos do
MJ, designadamente nos domínios do recrutamento e
selecção, da mobilidade inter e intra departamental, da
formação em áreas comuns e do processamento de ven-
cimentos e outros abonos no que respeita ao pessoal
integrado em carreiras do regime geral, ou de outros,
por determinação do membro do Governo competente
e em articulação com os competentes serviços do Minis-
tério das Finanças;

e) Promover a progressiva centralização dos processos
de planeamento e de aprovisionamento no âmbito do
MJ e assegurar, por determinação do membro do
Governo competente, a gestão de serviços comuns não
compreendidos em entidades prestadoras de serviços
partilhados, em articulação com os competentes serviços
do Ministério das Finanças, assegurando as funções de
unidade ministerial de compras;

f) Estudar, programar e coordenar a aplicação de
medidas tendentes a promover, de forma permanente
e sistemática, a inovação, modernização e a política de
qualidade, no âmbito do MJ, acompanhando os pro-
cessos de certificação da qualidade;

g) Assegurar o serviço de consultadoria jurídica aos
gabinetes dos membros do Governo integrados no MJ,
designadamente através da emissão de estudos, infor-
mações e pareceres, apreciação de reclamações e recur-
sos hierárquicos que àqueles sejam dirigidos e da ela-

boração de peças processuais em acções e recursos em
que sejam visados actos praticados pelos membros do
Governo, nas jurisdições comum ou administrativa, bem
como de actos praticados por dirigentes de serviços do
MJ, desde que solicitada pelo membro do Governo
competente;

h) Assegurar o acompanhamento de outros assuntos
jurídicos atinentes ao MJ, designadamente em sede de
execução de decisões judiciais proferidas por tribunais
nacionais, comunitários ou internacionais, em matérias
relacionadas com o funcionamento dos tribunais, com
actuações do MJ não imputáveis a serviço ou organismo
determinado, ou de qualquer outra decisão em que a
referida execução tenha sido determinada pelo membro
do Governo responsável pela área da justiça;

i) Coordenar as acções referentes à organização e
preservação do património e arquivo histórico, promo-
vendo boas práticas de gestão de documentos nos ser-
viços e organismos do ministério e procedendo à recolha,
tratamento, conservação e comunicação dos arquivos
que deixem de ser de uso corrente por parte dos orga-
nismos produtores, organizar e manter um centro de
documentação com relevância para a área da justiça
e desenvolver iniciativas de recolha, organização e divul-
gação de informação, nomeadamente legislativa e juris-
prudencial que revelem interesse directo para o MJ;

j) Representar, por intermédio do secretário-geral,
e assegurar o normal funcionamento do MJ nas áreas
que não sejam da competência específica de outros ser-
viços ou organismos e desde que tal representação não
seja directamente assumida pelos membros do Governo
integrados no MJ;

l) Assegurar o serviço geral de relações públicas e
de protocolo do MJ, em articulação com os demais ser-
viços e organismos;

m) Assegurar o funcionamento do subsistema de
saúde da justiça e, relativamente aos respectivos bene-
ficiários, o funcionamento da acção social complemen-
tar, em articulação com o competente serviço do Minis-
tério das Finanças e da Administração Pública.

3 — Cabe ainda à SGMJ assegurar o funcionamento
da Comissão da Liberdade Religiosa, órgão indepen-
dente de aconselhamento da Assembleia da República
e do Governo, objecto de regulamentação em diploma
próprio.

Artigo 3.o

Cargos de direcção superior

A SGMJ é dirigida por um secretário-geral, coad-
juvado por dois secretários-gerais-adjuntos.

Artigo 4.o

Secretário-geral

1 — Sem prejuízo das competências que lhe forem
conferidas por lei ou nele delegadas ou subdelegadas,
compete ao secretário-geral:

a) Representar o MJ quando essa representação não
seja assumida pelos membros do Governo e não per-
tença especificamente a outro órgão, serviço ou orga-
nismo;

b) Representar o MJ no âmbito das actividades
comuns partilhadas e o Estado nos respectivos contratos,
até ao limite da competência própria para autorização
da despesa ou da que lhe seja delegada ou subdelegada;



Diário da República, 1.a série — N.o 82 — 27 de Abril de 2007 2623

c) Designar o representante do MJ em juízo, nos ter-
mos do n.o 3 do artigo 11.o do Código de Processo
nos Tribunais Administrativos;

d) Colaborar na definição da política de recursos
humanos do MJ;

e) Dirigir a elaboração dos projectos e executar os
orçamentos dos gabinetes dos membros do Governo da
área da justiça e, por determinação do membro do
Governo responsável pela área da justiça, de outras enti-
dades sem estrutura administrativa, acompanhar a res-
pectiva execução, promover a sua avaliação e prestação
de contas;

f) Colaborar na definição da política de organização
e participar nos projectos de reorganização, reestrutu-
ração, inovação, modernização e qualidade desenvol-
vidos no âmbito do MJ;

g) Propor medidas e orientações no âmbito das fun-
ções comuns do MJ;

h) Chefiar o protocolo do MJ.

2 — Os secretários-gerais-adjuntos exercem as com-
petências que neles forem delegadas ou subdelegadas
pelo secretário-geral, devendo este identificar a quem
compete substituí-lo nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 5.o

Tipo de organização interna

A organização interna da SGMJ obedece ao modelo
de estrutura hierarquizada.

Artigo 6.o

Receitas

1 — A SGMJ dispõe das receitas provenientes de
dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento do
Estado.

2 — A SGMJ dispõe das receitas provenientes das
transferências do IGFIJ, I. P.

3 — A SGMJ é responsável pela arrecadação das
seguintes receitas próprias resultantes da sua actividade:

a) As importâncias cobradas pelos serviços prestados
ou pela venda de impressos, publicações ou outro mate-
rial informativo;

b) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doa-
ções, heranças ou legados concedidos por entidades
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

c) O rendimento dos bens que possua a qualquer
título;

d) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas
por lei, contrato ou outro título.

4 — As receitas referidas nos n.os 2 e 3 são consig-
nadas à realização de despesas da SGMJ durante a exe-
cução do orçamento do ano a que respeitam, podendo
os saldos não utilizados transitar para o ano seguinte.

Artigo 7.o

Despesas

Constituem despesas da SGMJ as que resultem de
encargos decorrentes da prossecução das atribuições que
lhe estão cometidas.

Artigo 8.o

Receitas e as despesas do subsistema de saúde e acção social
complementar da justiça

1 — As receitas e as despesas do subsistema de saúde
e acção social complementar da justiça constituem um
subsector do orçamento da SGMJ, sendo objecto de
registo contabilístico autónomo.

2 — Constituem receitas do subsistema de saúde e
acção social complementar da justiça os descontos, as
quotizações, as transferências do Instituto de Gestão
Financeira e Infra-Estruturas da Justiça e outras receitas
no âmbito do referido subsistema.

3 — As receitas referidas no número anterior, são ins-
critas no orçamento do subsistema de saúde e acção
social complementar da justiça como receita consignada
com transição de saldo.

4 — Constituem despesas do subsistema de saúde e
acção social complementar da justiça as que resultem
dos encargos e responsabilidade decorrentes dos res-
pectivos regimes jurídicos, estabelecidos em diploma
próprio.

Artigo 9.o

Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.o e 2.o graus
e de direcção intermédia de 1.o grau constam do mapa
anexo ao presente decreto regulamentar, do qual faz
parte integrante.

Artigo 10.o

Sucessão

1 — A SGMJ sucede nas atribuições da Auditoria
Jurídica do Ministério da justiça, que se extingue.

2 — A SGMJ sucede nas atribuições respeitantes ao
subsistema de saúde da justiça e à organização da acção
social complementar para os beneficiários daquele sub-
sistema dos Serviços Sociais do Ministério da Justiça,
que se extingue.

Artigo 11.o

Critérios de selecção do pessoal

São fixados os seguintes critérios gerais e abstractos
de selecção do pessoal necessário à prossecução das
atribuições fixadas no artigo 2.o:

a) O exercício de funções na Auditoria Jurídica do
Ministério da Justiça;

b) O exercício de funções nos Serviços Sociais do
Ministério da Justiça.

Artigo 12.o

Efeitos revogatórios

Nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 201/2006,
de 27 de Outubro, consideram-se revogados, na data
de entrada em vigor do presente decreto regulamentar:

a) O Decreto-Lei n.o 129/2001, de 18 de Abril, com
excepção do disposto no artigo 24.o;

b) O Decreto-Lei n.o 871/76, de 28 de Dezembro;
c) O Decreto-Lei n.o 83/2001, de 9 de Março, com

excepção do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 25.o
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Artigo 13.o

Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no
1.o dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de
Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto Bernar-
des Costa.

Promulgado em 27 de Março de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 27 de Março de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

(quadro a que se refere o artigo 9.o)

Designação dos cargos dirigentes Qualificação
dos cargos dirigentes Grau Número

de lugares

Secretário-geral . . . . . . . . Direcção superior . . . 1.o 1
Secretário-geral-adjunto . . . Direcção superior . . . 2.o 2
Director de serviços . . . . . Direcção intermédia . . . 1.o 7

Decreto-Lei n.o 124/2007

de 27 de Abril

No quadro das orientações definidas pelo Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa, à melhoria
da qualidade dos serviços públicos com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 206/2006, de
27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Justiça, avançando na definição dos modelos
organizacionais dos serviços que integram a respectiva
estrutura.

Tendo-se assumido expressamente o empenhamento
do sistema de justiça no desenvolvimento económico
e social do País, foram introduzidos ajustamentos nas
competências da Direcção-Geral da Administração da
Justiça.

Importa, pois, adequar a estrutura orgânica deste ser-
viço, de acordo com os princípios orientadores da orga-
nização e funcionamento dos serviços da administração
directa do Estado preconizados pelo XVII Governo
Constitucional.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

A Direcção-Geral da Administração da Justiça, abre-
viadamente designada por DGAJ, é um serviço central
da administração directa do Estado, dotado de auto-
nomia administrativa.

Artigo 2.o

Missão e atribuições

1 — A DGAJ tem por missão assegurar o apoio ao
funcionamento dos tribunais.

2 — A DGAJ prossegue as seguintes atribuições:

a) Apoiar o membro do Governo responsável pela
área da justiça na definição da política de organização
e gestão dos tribunais e participar na realização de estu-
dos tendentes à sua modernização e à racionalização
dos meios, propondo e executando as medidas adequa-
das, bem como colaborar com o Instituto das Tecno-
logias de Informação na Justiça, I. P., na implementação,
funcionamento, desenvolvimento e evolução dos siste-
mas de informação dos tribunais;

b) Assegurar os serviços de identificação criminal e
de contumazes;

c) Programar e executar as acções relativas à gestão
e administração dos funcionários de justiça, dirigir a
actividade dos administradores dos tribunais e processar
as remunerações dos funcionários de justiça e dos magis-
trados que exerçam funções em tribunais em relação
aos quais não esteja cometido o processamento de remu-
nerações a outro serviço;

d) Programar e executar as acções de formação inicial
e subsequente dos funcionários de justiça e colaborar
nas acções que lhes sejam dirigidas;

e) Colaborar com a Direcção-Geral da Política de
Justiça na recolha, tratamento e difusão dos elementos
de informação, nomeadamente de natureza estatística,
relativos aos tribunais;

f) Programar as necessidades de instalações dos tri-
bunais e colaborar com o Instituto de Gestão Financeira
e de Infra-Estruturas da Justiça, I. P., no planeamento
e na execução de obras de construção, remodelação ou
conservação;

g) Assegurar o fornecimento e a manutenção dos equi-
pamentos dos tribunais, em articulação com o Instituto
das Tecnologias de Informação na Justiça, I. P., e com
a estrutura do Ministério da Justiça responsável por
aquisições;

h) Coordenar a elaboração, a execução e proceder
à avaliação da gestão orçamental, financeira e conta-
bilística dos tribunais sem autonomia administrativa.

Artigo 3.o

Cargos de direcção superior

A DGAJ é dirigida por um director-geral, coadjuvado
por três subdirectores-gerais.

Artigo 4.o

Director-geral

1 — Sem prejuízo das competências que lhe forem
conferidas por lei ou nele delegadas ou subdelegadas,
compete ainda ao director-geral:

a) Presidir ao Conselho dos Oficiais de Justiça e
nomear os inspectores e secretários de inspecção, sob
proposta daquele órgão;

b) Representar a DGAJ na Rede Judiciária Europeia
em Matéria Civil e Comercial;

c) Dirigir a actividade dos administradores dos
tribunais.


